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DELIBERAÇÃO No- 535, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Renovação de Autorização
nº 90-A/2015, para acesso à amostra de componente do patrimônio
genético e acesso ao conhecimento tradicional associado para a fi-
nalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos
do projeto intitulado "DT 1009", constante nos autos do Processo nº
02000.001119/2006-29, observado o disposto na Medida Provisória
n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no Decreto n° 3.945, de 28
de setembro de 2001, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar de 22 de
abril de 2015.

Parágrafo único. Considera-se renovada a Autorização n°
90/2012, concedida por meio da Deliberação n° 310, de 24 de abril de
2012.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02000.001119/2006-29, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 235, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para 102
(cento e dois) cargos pertencentes ao quadro de pessoal da Agência
da Saúde Suplementar - ANS, conforme discriminado no Anexo desta
Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Diretor-Presidente da ANS, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outro ato administrativo, de acordo com as disposições do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses, contado a partir da data da
publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON BARBOSA

DELIBERAÇÃO No- 536, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Plantus Indústria e Comércio de Óleos,
Extratos e Saneantes Ltda., CNPJ 12.492.143/0001-47, a Renovação
de Autorização nº 131-A/2015, para acesso à amostra de componente
do patrimônio genético para a finalidade de bioprospecção e de-
senvolvimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto in-
titulado "Estudo de espécie da Família Nymphaeaceae para desen-
volvimento de produtos cosméticos", constante nos autos do Processo
nº 02000.002328/2012-38, observado o disposto na Medida Provi-
sória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no Decreto n° 3.945, de
28 de setembro de 2001, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da data
desta publicação.

Parágrafo único. Considera-se renovada a Autorização n°
131/2012, concedida por meio da Deliberação n° 355, de 11 de
dezembro de 2012, a partir de 3 de junho de 2014.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02000.002328/2012-38, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

ANEXO

C a rg o Quantidade de Vagas
Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 36
Técnico Administrativo 66

TO TA L 102

PORTARIA Nº 236, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para 150 (cento e cinquenta) cargos per-
tencentes ao quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional de Aviação Civil, conforme discriminado no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º dependerá de prévia
autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do ordenador de despesa responsável, quando do provimento dos referidos

cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem
utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Diretor-Presidente da
ANAC, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outros atos administrativos, de acordo com o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do concurso público será de até seis
meses, contado a partir da data da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

C a rg o s Nível Quantitativo
Especialista em Regulação de Aviação Civil NS 65
Analista Administrativo NS 25
Técnico em Regulação de Aviação Civil NI 45
Técnico Administrativo NI 15

TO TA L 150

PORTARIA Nº 237, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 34 (trinta e quatro)
cargos pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, conforme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o caput dependerá de prévia autorização do
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos

cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem
utilizados;

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que executam atividades não previstas no
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, cujos nomes deverão constar de relação, a ser publicada
previamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o disposto no art. 1º da Portaria
Interministerial MP/CGU nº 494, de 18 de dezembro de 2009, o que implicará o remanejamento de
dotações orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e Encargos Sociais", no montante
equivalente ao custo dos cargos providos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos
limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais da ANP.

IV - à extinção de 34 (trinta e quatro) postos de trabalho terceirizados que estão em desacordo
com a legislação vigente, obedecendo ao disposto na Cláusula Quarta do Termo de Conciliação Judicial
- Processo nº 00810-2006-017-10-00-7.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Diretor-Geral da ANP,
a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato
administrativo, de acordo com as disposições do Decreto nº 6.944, de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do concurso público será de até seis
meses, contado a partir da data da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

C a rg o Quantidade de Vagas
Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural 14
Técnico Administrativo 20

TO TA L 34

PORTARIA Nº 238, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de 100 (cem) candidatos aprovados no concurso público para
cargos de nível superior e intermediário pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional
de Telecomunicações - ANATEL, autorizado pela Portaria MP nº 556, de 27 de dezembro de 2013,
conforme discriminado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º deverá ocorrer a partir de
junho de 2015, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e fi-

nanceira das novas despesas à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a nomeação dos can-
didatos a que se refere o art. 2º será do Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outros atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

C a rg o Quantitativo
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 48
Analista Administrativo 20
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 12
Técnico Administrativo 20

To t a l 100
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